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A pandemia da Covid-19 tem impactado a vida humana e diver-
sos setores do mercado, entretanto, embora toda essa situação seja extre-
mamente grave e preocupante, há um lado positivo nesse cenário: existe 
uma onda de inovação e adaptação a diferentes cenários.

O mundo, em sua história, se reinventa a cada novo período de 
crise. Nesse momento, observamos um período de mudança e inovação, 
alterando, em muito, o funcionamento da sociedade, promovendo impac-
to direto nas relações de consumo e trabalho.

O e-commerce, modelo de comércio que utiliza plataformas ele-
trônicas como base, já está presente na vida e no cotidiano da nossa so-
ciedade há algum tempo. Com a pandemia e as consequentes medidas de 
isolamento, o que se observou foi um aumento gigantesco do comércio 
de produtos pela internet. Ao mesmo tempo, novas soluções também 
têm sido adotadas no home office, que vem ganhando espaço na realida-
de de inúmeras pessoas. 

Para absorver tais mudanças, o setor jurídico apresenta suas solu-
ções tecnológicas inovadoras para oferecer acessibilidade a documen-
tos que antes ficavam apenas no papel. 

Os contratos, essenciais para formalização de qualquer negócio 
jurídico, se desenvolveram até chegar ao contrato eletrônico (ou digital), 
que cada vez mais se torna rotina nas relações comerciais.

Assim, é preciso perguntar :

Como os contratos eletrônicos
afetam a segurança de suas relações?

o mundo mudou, e seus
contratos, também
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O contrato eletrônico consiste na forma-
lização de um acordo entre duas ou mais pes-
soas por meio da transmissão eletrônica dos 
seus respectivos dados e manifestações de 
vontade no ambiente virtual, dentro do qual 
seja possível a interatividade entre elas. 

Os contratos eletrônicos estabelecem a 
relação entre as partes em contratos de pres-
tação de serviços, de compra e venda, dentre 
outros tipos possíveis de negócios. 

Em alguns casos, a forma como se dá a 
negociação viabiliza que sejam ajustados os di-
reitos e as obrigações entre os negociantes; já 
em outros, são realizados os chamados contra-
tos de adesão, quando quem oferta o serviço 
determina o escopo do negócio jurídico, en-
quanto quem recebe o serviço apenas aceita 
essas condições pré-estabelecidas, sem poder 
de negociação.

Primeiro, vamos entender:

vantagens e importância no contexto atual:

O que é um contrato eletrônico  ?

Os contratos eletrônicos têm 
ganhado espaço nas relações 
negociais há algum tempo. 
Possibilitando a assinatura 
em qualquer lugar e horário, 
esse tipo de contrato permite 
negociações mais ágeis. 

Diante do atual contexto 
de pandemia, a popularidade 
dos contratos eletrônicos vem 
se alargando ainda mais, uma 
vez que as determinações de 
isolamento social dificultam 
a ocorrência de negociações 
presenciais e, por consequência, 
a assinatura de contratos físicos. 

Observe suas principais vantagens:
Maior agilidade para fechar contratos

Podendo ser assinado a qualquer tempo e lugar, como 
já foi dito, pode ser assinado, inclusive, logo após uma 
reunião em videoconferência.

Custo reduzido 
Não requer processos como deslocamento das 
partes ou envio do contrato, além de impressão dos 
documentos, caso desejado.

Mobilidade
O seu contrato fica disponível, em via original, e 
pode ser acessado de qualquer lugar. Isso permite, 
inclusive, o compartilhamento com os membros da 
sua empresa.

Segurança e organização
Os contratos físicos geralmente são arquivados em 
grandes pastas e sofrem maior risco de se perderem 
do que os contratos eletrônicos, que podem ser mais 
facilmente acessados.
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Muito se questiona acerca da validade de 
um contrato formalizado virtualmente, e a 
resposta para a primeira pergunta do título 
é SIM, um acordo online pode ter tanta va-
lidade quanto aquele feito fisicamente. 

Porém,  é preciso tomar alguns cuidados 
quanto aos pré-requisitos exigidos no Có-
digo Civil e ao entendimento dos tribunais 
sobre o tema.

O referido Código abarca a liberdade 
das formas dos contratos (art. 104, inciso 
III, CC/02), ou seja, não existe um forma-
to específico para que eles sejam formados, 
salvo quando é estipulado em lei. 

Em linhas gerais, para validar este docu-
mento é necessário que eles cumpram suas 
funções: declarar a vontade das partes 
em realizar o negócio e exprimir seu 
conteúdo exato. 

Além disso, é importante observar alguns 
princípios do Direito Contratual utilizados 
no meio virtual, como a identificação de-

vida dos signatários, assinaturas eletrô-
nicas autenticadas por entidades que 
confirmem a identidade corresponden-
te e a possibilidade de que o contrato 
fique armazenado para verificação fu-
tura.

Há também os requisitos de validade do 
objeto, que se relaciona ao serviço ou pro-
duto tratado no acordo, e deve ser :
• Lícito: atentar-se ao que é admitido nas leis 

brasileiras, não contrariando a moral, bons 
costumes e a ordem pública;

• Possível: precisa ser existente ou passível 
de cumprimento;

• Determinado ou determinável: é ne-
cessário que se especifique o gênero, a 
qualidade, a quantidade ou qualquer outro 
elemento que caracterize individualmente 
o serviço ou o produto.

Por fim, é preciso esclarecer que, em rela-
ções de consumo online, é comum a assinatu-
ra de contratos por meio de botão de “aceito”, 
o que tem sido acolhido pelos juristas e com-
parado a um contrato de adesão.

Assim, fique atento às questões levantadas para evitar problemas 
futuros e, na dúvida, procure nossa equipe para esclarecimentos.

O que fazer para SER?

CONTRATO ELETRÔNICO OU DIGITAL
É válido igual um contrato “normal”?

CLIQUE E VÁ PARA A PÁGINA DE CONTATO
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como fazer um contrato digital
vamos à prática ?

Primeiramente é primordial 
que você tenha um contrato 
bem redigido e em acordo com a 
realidade da sua negociação. Além 
disso, para que o contrato virtual 
seja válido, também é necessário 
utilizar uma maneira segura de 
assinar o documento que irá 
transitar em meio eletrônico. 

Para isso, atualmente, existe 
uma grande variedade de 
plataformas de assinatura digitais, 
mas lembre-se de conferir a 
procedência daquela que deseja 
utilizar. 

Com a plataforma escolhida, 
basta salvar o seu documento 

em formato não editável (PDF, 
por exemplo) e preencher os 
dados requisitados das partes e 
das testemunhas. Geralmente, 
as plataformas exigem nome 
completo, CPF, RG, data de 
nascimento e email.

Na grande maioria dos sites 
de assinatura digital, o documento 
será enviado para o email daqueles 
que foram acionados à assinar, os 
quais deverão seguir os passos 
apresentados no email. 

Após todos terem concluído as 
etapas, o documento devidamente 
assinado será enviado para os 
emails cadastrados.

A Assinatura Digital é um tipo de assinatura que tem 
por base a criptografia assimétrica, garantindo segurança 
e autenticidade nas documentações. A codificação é 
composta por duas partes, a primeira identifica o autor do 
documento e a segunda confere a validade da assinatura. 
Esta assinatura é considerada, na atualidade, mais segura 
que a assinatura feita em papel.

Para a assinatura digital, é necessário um certificado 
digital. O certificado digital, que tem validade de 1 a 3 anos,  
consiste em um arquivo eletrônico que confere identidade 
virtual para uma pessoa física ou jurídica, permitindo fazer 
transações online com segurança. Para empresas com mais 

de 3 funcionários, o certificado digital é obrigatório e serve 
para emitir notas fiscais eletrônicas e outros processos.

Assinatura eletrônica, por sua vez, é um termo que 
engloba todos os tipos de firma, isto é, assinatura, que 
usam os meios eletrônicos como validação. Corresponde, 
portanto, a assinatura digital, pins de validação, senhas, 
dentre outros.

É importante fazer, ainda, a diferenciação entre 
assinatura digital e assinatura digitalizada. A assinatura 
digitalizada é apenas a assinatura no papel submetida ao 
processo de escaneamento, ou seja, digitalização,  não 
guardando validade jurídica.

Diferenças entre assinatura eletrônica e assinatura digital
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Mas, afinal, como estarei protegido?Mas, afinal, como estarei protegido?
CUIDADOS A SEREM TOMADOS

Aqui vão algumas dicas práticas:

at
en

te
-s

e a
 is

so

Para contribuir com a 
prevenção de possíveis 
males provenientes de 
contratações virtuais 

frustradas, é preciso se 
atentar a alguns requisitos 

para a legitimação dos 
contratos, assim como se faz 

com os tradicionais. 

• É necessário que o contrato eletrônico 
esteja em conformidade com a lei, 
prezando pela licitude do conteúdo 
presente no documento;

• Atente-se a leitura de todas as 
cláusulas antes de fornecer assinatura, 
uma vez que o abuso de qualquer uma 
das partes não representa acordo 
válido;

• É importante conhecer a plataforma 
que está sendo utilizada para edição 
ou envio do contrato, evitando fraudes 
durante o processo de contratação;

• O contrato eletrônico deve ser 
validado por todas as partes envolvidas, 
cientes do que está sendo acordado;

• A última parte do documento 
deve contar com a presença de ao 
menos uma cláusula, evitando, assim, 
adulteração; 

• É preciso garantir a integridade do 
documento por meio da assinatura 
digital ou eletrônica, as quais irão 
validar os dados presentes no 
documento no momento do acordo

• É necessário que o contrato seja 
submetido à pelo menos duas 
testemunhas, que o validarão 
também eletronicamente pela 
plataforma escolhida para a assinatura.  
Recomenda-se que cada parte tenha 
uma testemunha.
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Este material foi elaborado pela COLUCCI Consultoria 
Jurídica Júnior, uma Empresa Júnior da Faculdade de Direito da 
Universidade Federal de Juiz de Fora e tem como intuito difundir 
o conhecimento jurídico ao maior número de pessoas.

Alguns termos técnicos foram alterados para facilitar a 
compreensão.

Explicitamos ser de extrema importância consultar um 
especialista antes de tomar medidas que podem impactar seu 
negócio.no
ta

s
SEMPRE leve em conta os riscos e os benefícios de uma 

contratação à distância, assim como a confiança e 
credibilidade que a outra parte lhe oferece

em todo caso, recomendamos uma análise 
profissional das cláusulas de seu contrato, para ter 

a certeza  de que suas relações estão protegidas

em situações de crise, O DIREITO PREVENTIVO É 
SEMPRE A OPÇÃO MAIS ADEQUADA, ENTÃO, PENSe EM SEU 
FUTURO, REDIGINDO UM BOM CONTRATO, COM CLáusulas 

personalizadas à realidade de sua atuação.

CONCLUSÃO
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“A COLUCCI é uma associação sem f ins lucrat ivos regida pela Lei das Empresas Ju-
niores (Lei nº 13.267/2016).

Todo o valor que arrecada é dest inado à formação empreendedora de seus membros e 
à execução de projetos pro bono, voltados para inst ituições de caridade .”

NossOs membros estão OPERANDO 
em home-office, para lhe apoiar 
neste momento conturbado em 
que vivemos.

Em caso de dúvidas, nos contate 
para resolvê-las imediatamente

núcleo de prática jurídica 
da faculdade de direito da 
ufjf

COLUCCIJR.COM.BR

@COLUCCI.JR

CONTATO.COLUCCI@GMAIL.COM

(21) 99329 9790

(32) 98860 8422

(32) 99136 7744

(32) 3215 5654

co
nt

at
o

CLIQUE EM UM DE NOSSOS CANAIS

https://www.google.com/maps/dir//colucci+consultoria+jur%C3%ADdica+maps/@-21.7707649,-43.3623734,15z/data=!4m8!4m7!1m0!1m5!1m1!1s0x989b5fb586ff4d:0xe475ef59f346fb8!2m2!1d-43.3478467!2d-21.7653538
http://coluccijr.com.br
https://www.instagram.com/colucci.jr/
mailto:CONTATO.COLUCCI%40GMAIL.COM?subject=Ol%C3%A1%2C%20preciso%20informa%C3%A7%C3%B5es%20jur%C3%ADdicas
https://api.whatsapp.com/send?phone=5521993299790
https://api.whatsapp.com/send?phone=553288608422
https://api.whatsapp.com/send?phone=553291367744
tel:3232155654
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